Senhores Vereadores

A MESA DIRETORA, na forma regimental submete ao Douto Plenário o seguinte substitutivo ao Projeto de Resolução Legislativa 8.232 /10:

ALTERA  O § 1º, DO ART. 2º,  DA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 1316 DE 06/12/2001 (“DIA DAS COLÔNIAS”) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – O § 1º, do art. 2º,  da Resolução Legislativa nº 1316, de 6 de dezembro de 2001, passa a vigorar com  a seguinte redação, mantidos todos os seus parágrafos subsequentes: 

“§1º – Nesta ocasião, a Câmara Municipal de Nova Friburgo  fará uma homenagem específica  a um  membro representante de cada colônia, que tenha sido indicado por sua respectiva diretoria”. 

Art. 2º – Esta Resolução Legislativa  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet

Nova Friburgo, 24 de novembro de 2010.
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Justificativa: De acordo com a redação do § 1º do art.2º, somente o membro mais antigo representante de cada colônia poderá ser contemplado “ad aeternum” e necessariamente com uma medalha. Com a modificação proposta, qualquer membro, não necessariamente o mais antigo,  poderá ser agraciado da forma que seja mais conveniente ao Poder Legislativo.

